
   

         MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

           UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
 

CONSELHO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO Nº 08/2013 
 

Referenda as Portarias nºs 292, de 08/03/2013 e 578, de 
20 de maio de 2013, que regulamenta provisoriamente, 
ad referendum do CONSU, a abertura e a realização de 
concursos públicos, nesta Universidade, para o 
provimento efetivo de cargos de Professor do Magistério 
Superior. 
      

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, considerando os termos do Estatuto, art. 27, Parágrafo Único, e 
o que foi deliberado, por unanimidade, em sua reunião ordinária do dia 08 de julho de 2013, 

 
R E S O L V E: 

 
   
 Art. 1º - Referendar as Portarias nºs 292, de 08/03/2013 e 578, de 20 de maio de 2013, 
do Magnífico Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, que regulamenta provisoriamente, ad 
referendum do CONSU, a abertura e a realização de concursos públicos, nesta Universidade, para o 
provimento efetivo de cargos de Professor do Magistério Superior.  
 
 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 

Juiz de Fora, 08 de julho 2013 
 
 
 

Sebastião Marsicano Ribeiro Júnior 
Secretário Geral 

 
 
 

Prof. Dr. José Luiz Rezende Pereira 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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